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INDICAÇÃO N.º 16/2025                          

 

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES. 

O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, so-

licita que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Secretário Municipal 

de Educação, a presente INDICAÇÃO:  

 

PARA AS COMUNIDADES DE ITABIRA E SOSSEGO: 

• REFORMA DAS ESCOLAS DAS COMUNIDADES.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

As escolas das comunidades de Itabira e Sossego, no município de Vargem Alta, 

enfrentam sérios problemas estruturais que comprometem a qualidade do ensino oferecido. Com 

o passar dos anos, as condições físicas dos prédios deterioraram-se, o que impacta diretamente 

tanto a segurança quanto o bem-estar dos alunos e profissionais da educação. 

A reforma dessas unidades escolares é fundamental para garantir um ambiente 

adequado ao aprendizado, proporcionando mais segurança, conforto e condições adequadas 

para o desenvolvimento pedagógico. Além disso, é imprescindível para valorizar os profissionais 

da educação e melhorar as condições de ensino para os alunos dessas comunidades. 

Diante disso, solicitamos que a Secretaria de Educação de Vargem Alta priorize a reforma 

das escolas de Itabira e Sossego, a fim de garantir a continuidade de um ensino de qualidade e 

a promoção de um ambiente escolar mais seguro e acolhedor para todos. 

 

 

 

Vargem Alta-ES, 27 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

EDSON HEMERLY DE BACKER  
Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 


		2025-03-31T13:25:00-0300
	Brasil
	EDSON HEMERLY DE BACKER
	Assinador Serpro




